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REGULAMENTO FITOSSANIDADE 
Regulamento (UE) 2016/2031 
(em vigor a partir de 14/12/2019)

A ANSEME informa que:

•	 -	O	modelo	de	Passaporte	Fitossanitário	a	utilizar	no	Es-
paço	Comunitário	foi	sujeito	a	alterações	dispostas	no	
Ofício	Circular	n.º	29/2018;

•	 Será	 atualizada	 a	 lista	 de	 espécies	 (culturas)	 para	 as	
quais	a	introdução	ou	circulação	dentro	do	Espaço	Co-
munitário	terá	que	ser	acompanhada	por	um	Certifica-
do	ou	Passaporte	Fitossanitário;

•	 As	condições	para	o	Registo	Fitossanitário	(obrigatório	
para	todos	os	operadores	profissionais	que	introduzam	
ou	façam	circular	materiais	vegetais	na	União	Europeia	

para	os	quais	 seja	obrigatório	um	certificado	ou	pas-
saporte	fitossanitário)	estão	dispostas	no	Regulamento	
Delegado	(UE)	2019/827;

•	 A	 lista	de	pragas	de	quarentena	 (para	as	quais	passa	a	
ser	obrigatório	a	promoção	de	campanhas	de	 informa-
ção	junto	do	público,	a	realização	de	prospeções	anuais	
e	a	preparação	de	planos	de	contingência	bem	como	a	
realização	de	exercícios	de	simulação	e	a	preparação	de	
planos	de	ação	para	a	sua	erradicação)	foi	publicada	pelo	
Regulamento	Delegado	(UE)	2019/1702	da	Comissão.				

https://www.anseme.pt/images/2019/20191024/Regulamento-Delegado-UE-2019_827-Registo-Fitoss.pdf
https://www.anseme.pt/images/2019/20191024/Oficio-Circular-_29_2018_PF.pdf
https://www.anseme.pt/images/2019/20191024/Regulamento-Delegado-UE-2019_827-Registo-Fitoss.pdf
https://www.anseme.pt/images/2019/20191024/Reg-2019.1702-Reg-2016.2031_Lista-de-pragas-prioritrias.pdf
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GESTÃO DE EMBALAGENS 
COLOCADAS NO MERCADO NACIONAL – 
transações entre operadores profissionais 
(em vigor a partir de 01/01/2020)

A	ANSEME	 informa	que,	para	cumprir	com	o	n.º	6	do	Arti-
go	14º	do	Decreto-Lei	n.º	152-D/2017	 (relativo	à	gestão	de	
embalagens	colocadas	no	mercado)	em	vigor	a	partir	do	dia	
01/01/2020,	e	de	acordo	com	a	Circular	da	APA	e	da	DGAE,	
publicada	a	4	de	outubro	de	2019,	deverá	ser	colocada	a	se-
guinte	 redação	em	todas	as	Faturas	 relativas	a	 transações	
entre	operadores	económicos:

“A	 responsabilidade	 pela	 gestão	 dos	 resíduos	 de	
XXXXXXXXX	foi	transferida	para	a	(s)	Entidade	(s)	Gestora	(s)	
XXXXXXXXXXXX.	Mais	 informações,	 incluindo	os	valores	das	
prestações	 financeiras	 fixadas	 a	 favor	 daquelas,	 em	www.
xxxxx.pt”.	
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